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L E I N° 346/89 

Institui o Imposto de Transmissão 
"Inter iLvos", por Ato Oneroso de 
Bens Imáveis e Dereito a elo re-
lativos e dá outras providencias. 

411 	 A C2mara Municipal de ,-erriáha-Jahia., DECRTA, e n Prefeito 

Municipal sanciona e manda pUolicar a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica instituído, ao uso da competencia constitucio 
nal assentada no art. 155, It, da Constituiçao Federal, promulgada em 
05/10/88, o imposto sobre transmissão "inter vivos" de bens imáveis, 
de direitos reais a ele pertinentes e à cessão de direitos =à sua a-
quisição, que será cobrado e a:2ecadado de conformiclade com a presen- 
te lei, observadas as limitaes constitucionais e es preceitos 	da 

lei Federal n° 5.172 de 25/10/66. 

Art. 2Q - O imposto sabre tfansmissão "inter vivos" de 
bens imáveis, de direitos reais a ele pertinentes e cssaão à aouisi-• çao, tem como fato gerador: 

- A trwnsmissão, a qualquer título, por ato oneroso, da 
propriedade ou do dominio atil de bens imáveis por naturezq ou por 
acessão fisica, tal como define a lei civil. 

II- A transmissão, a quàquer titulo, por aLo oneroso, 	de 

direitos reais sobre imáveis, exceto de garantia. 
III - A cessão de direitos à aquisição das transmissoes e 

mencionadas ncs incisos I o II. 
PARÁGRAFO CNICO - Imposta em operação por ato oneroso, a 

despeito da afirmativa do sujeito passivo, toda aquela em que 	as 

condiç3es de sua realização permiteam com vilidade o caráter comuta-

tivo do negácio. 

Art. 39  - 11) imposto instituido no artigo 1° não incide: 
I - Sobre a transmissão de bens ou direitos incorporados ao 

patrimônio de pessoa jurídica em realização de capital. 
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II - Sobre a transmissão de bens ou direitos decorrentes 

de fusão, incorporação, cisão ou extinção de pessoa jurídica, salvo 

pra e venda desses bens ou direitos, locação de bens imOveis ou ar-
se, nesses casos, a atividade preponderante do adquirente fon a com-

rendamento mercantil. 
III - %bre a transmissão de bens realizada para o patrimô-

nio da União, Estados, inclusive autarquias, partidos políticos, tem 
plos de aulquer culto e instituição de educação ou assistôncia social 

PARÁGRAFO ONI00 - Atividades preponderantes, para efeito de2 

te artigo, 4 a definida no artigo 37 e parágrafos da lei 5.172. de 

25/10/66. Art. 42 - São contribuintes do imposto: 

I - Os adquirentes dos bens ou direitos transmitidos, nas 

transmissges em geral; 
II - Cada permutante, em relação aos baús d direitos adqui 

ridos; 	
III - Nas ceastes de direito, o cessionário. 

Art. 52 - São solidariamente responsáveis pelo pagamento 

do imposto; 

• 
I - O transmitente; 
II - O cedente; 
III - O responsável pela pessoa jurídica fusionada , 

incorporada, cindida ou extinta que tenha como atividade preponde-
rante a compra e venda de bens imáveis, direitos a eles pertinentes 

locação ou arrendamento mercantil; 

PARÁGRAFO 1NI00 - 4áso tambám 

caráter subsidiário, 

transmissão 
tabeliães e 

to do imposto, em 
Mico, escrivZes, 	 demais 

em que ciparem 
crédito 

do ato de 
tributário. 
Art. 62 - A use de aculo do imposto e: 

todo 
servidores 
não ocorra 

responsáveis pelo pagamen 
e qualquer servidor pil-

do ofício que parti 
a integralizaóão do 

I - Nas transmissOes em geral o valor venal dos bens ou direitos 

reitos transmitidos, desde que com eles concorde a Fazenda Páblica 

Municipal na forma prevista neste regulamento; 
II - Nas permutas, o valor venal de cada imgveis permita- 

do; 
III- Na arrematação judicial ou administrativa, adjudica- 

ção ou leilão, o preço do maior lance, quando a transferencia do 

domínio se fizer para o práprio arrematante; 
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IV - Na trnsmissgo do domínio Mil, o valor do direito 
transmitido; 

V - Nas cesses de direito real relativo a imOveis, o va-
lor venal dos mesmos no momento do implemento do neggcio; 

VI -,Nas dações em pagamento, o valor venal do imgveis 
do para solver os débitos, não importando o montante destes; 

VII - Na instituição ou extinção de fideicomisso e na ins 
tituição de usufruto, o valor do imóvel*  apurado no momento da ria 
liação, quando das instituiçges extincSes referidas, reduzido 	a 

metade; 
VIII - No resgate da enfiteuse, o valor pago, observada a 

lei civil; 
Arti. 72  - O valor venal, exceto as hipóteses previstas , 

será o decorrente de avaliação de iniciativa da Secretaria de Fi-
nanças, ressalvado ao contribuinte o direito de requerir avaliação 
contraditória administrativa ou judicial. 

PARÁGRAFO dNICO - O Poder Publico Municipal utilizará tabe 
la de preços de imgveis para avaliaçgo dos mesmos;  cujos valores ' 
servirão de limites mlnimos, ressalvada a prosperaçao de avaliação 
contraditgria. 

Art. 82 - O imposto será pago de 
tes allquotas: 

1 - 1% ( Hum por cento ), para 
Sistema Financeiro da Habitação; 

11 - 2% ( dois por cento ) nas demais transmissEes a titu-
lo oneroso. 

PARÁGRAFO dNICO - Nas transmissges relativas ao Sistema Fi 
nanceiro da Habitaçgo, sobre o valor excedente ao que for financia 
doaplicar-se-á a alíquota de 2% ( dois por cento ). 

Art. 92 - O descumprimento de obrigaçges principais ou a-
cessórios previstas nesta lei ou em normas regulamentares sujeita-
rá o infrator às seguintes penalidades, sem prejuízo do pagamento 
do imposto e dos acréscimos tributários cabíveis, inclusive corre-
ção monetária. 

I - 150% ( cento e cinquenta por cento ) do valor do im—
posto devido, em caso de ação ou omissão que induza falta de lança 
mento por valor inferir ao real; 

II - 15% ( quinze por cento ) quando ocorrer infraçgo di-
versa da tipificada no inciso anterior; 

Art. 10 - São isentas do imposto as transmissSes de img-- 

as 
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veis, urbanos e rurais, cuja avaliação na forma desta lei não ul-
trapasse o valor de 40 ( quarenta ) salários mínimos de referen-

cia ( art. 22, Decreto-Lei 2.351/87) observado o incline de reajug 

tomento, bem como a transmissão de imóveis rurais de área não ex-

cedente a 25 f vinte e cinco ) hectares, que se destine ao culti-

vo, pele adquirente e sua família, de produtos de subsistencia, 1  

não possuindo este bens imóveis no Município. 
Art. 11 - Os serventuários que tiverem de lavrar o ins—

trumento translativo de bens e direitos sobre imóveis, de que re-
sulte a obrigação de pagar o imposto ora instituido, exigirão que 

410 

	

	
lhe seja apresentado o respectivo comprovante de recolhimento, ou 
a certidão comprobatOria de reconhecimento na ocorrendo de não 
incidencia tributária ou hipótese de isençao consoante ao regula- 

mento. 
PARÁGRAFO ISNICO - Serão transcritos nos instrumentos pó0-

blícos os elementos comprobatórios do pagamento, ou o reconheci--
mento de n-ão incidencia ou isenção quando for o caso certificado 

por certidão. 
Art. 12 - Ato regulamentador ao Poder Executivo dispohl 

sobre o lançamento, a forma, local e o prazo de pagamento do tri-

buto. 
GABINETE DA PRESIONCIA DA CARARÁ DE WEREADORE, EM 02 DE 

JUNHO DE 1989. 

Tânia de Freitas Mota Lomes -14  Secretaria 
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